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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 29412022

ENDEREÇo pARÂ coRRESpoNDÊNcrA: Margem Esquerda do Rio Amazonas, Zona
Rural, ltacoatiara-AM.

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoÍiza a:

INTERESsADo: M Ferreira de Lima.

CNPJ/CPF: 14 603.3í 2/0001 -02

Fora: (92) 3646-1579

REcrsrRo \o IPAAM: 1008.2704

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INSCRIÇÁo ESTADUAL:

Fnx: (92) 991í5-4465

PRocEsso Ns: 6929 12022-1 3

Juliano Marcos de Souza
Diretor P arte

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de ProduÍos Perigosos

LocALrzAÇÃo DA ATrvrDÂDE: Estado do Amazonas-AM.

Frxl.I-ro,lor: Autorizar o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel) e óleo lubrificante usado de navio.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADlnon:Grande PontE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsr,t Lrcrxç,1: 01 Ato.
AÍenção:

Est, licetrçr é composta de ll restriçÕes e/ou condlções constrtrtes tro verso, cujo nío
cümprimento/rtendimetrto sujeitrrí I süs invalideçlo e./ou âs penrlidedes previstas em rormas.
Esta licenç8 nlo comprova nem sübstitüi o dmuúetrto de propriadsde. de possc ou de domínio do
imóvel.
Estr lic€nçr deve pcrmatreccr ll! locrlizaçlo da atividrdc e expostr de forma úsível (frente e verso).

Manaus-AM, I6SET mz

Rosa Mari ra Geisller
Di Técnica

Av. MaÍio Ypirânga Monteio, 3280 - Parque í0 dê Novsmbro
Fone: (9212'123-6721 1 2123-673'1 12123$778
Mâneus - AM - CEP: 69.050-030
\íeb: www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 29412022

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012:

2. A solicitação da renovação da Licenga Ambiental deverá ser requerida num pr^zo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 6929 12022-13.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é valida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistÍo e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Esta licença autoriza o transporte fluvial de combustiveis exclusivamente pelas

embarcações: CMTE Guilherme Lima, Pilombeta, Kapola.
10. Apresentar no prazo de 30 dias, Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo

IBAMA
11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de Segurança e Navegação - CSN.
b) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e repaÍo dos veículos que

só podem ser executados por pessoa fisica eiou jurídica licenciadas por órgão
competente para esta atividade


